
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.735-D DE 2003 
 

Acrescenta § 3º ao art. 79 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Artigo único. O art. 79 da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e  bases 

da educação nacional, passa a vigorar acrescido do seguinte 

§ 3º:  

“Art. 79. .............................

................................................  

§ 3º No que se refere à educação  supe-

rior, sem prejuízo de outras ações, o atendimento 

aos povos indígenas efetivar-se-á, nas universi-

dades públicas e privadas, mediante a oferta de 

ensino e de assistência estudantil, assim como de 

estímulo à pesquisa e desenvolvimento de progra-

mas especiais.”(NR)  

Sala da Comissão, em 
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